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Processo Administrativo nº 1400.005071.2026 

Dispensa nº XX/2026 

Interessado: SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO  

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL  

 

P A R E C E R 

 

 

 

 I. RELATÓRIO 

 

              Trata-se de processo administrativo remetido a esta 

PGM para análise e parecer acerca do presente processo 

administrativo, que visa à contratação direta de empresa 

especializada em aquisição de materiais de sinalização viária 

horizontal (marcas, símbolos e legendas viárias), conforme Termo 

de Referência em anexo, para atender às demandas do município de 

Delmiro Gouveia/AL. 

 

   É o sucinto relatório. 

 

   Sem mais, passemos à análise jurídica do caso em 

exame. 

  

II. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

   A presente manifestação jurídica tem o escopo de 

assistir a autoridade assessorada no controle prévio de 
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legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):  

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo 

licitatório seguirá para o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios 

objetivos prévios de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 

compreensível e de forma clara e objetiva, com 

apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise 

jurídica.  

 

               Como se pode observar do dispositivo legal supra, 

o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da 

competência da análise jurídica da futura contratação, não 

abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 

07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 

União:  

 

Enunciado BPC nº 7  

A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que 
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enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

 

De fato, presume-se que as especificações 

técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 

detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 

interesse público. 

  

Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência 

de cada agente público para a prática de atos administrativos, 

tampouco de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar 

se os seus atos estão dentro do seu espectro de atuação. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas 

observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da 

segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro 

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de 

sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

 

No presente caso, os profissionais da área 

técnica e requisitante elaboraram o ETP, que por se tratar de 

documento de conhecimento técnico, a avaliação cabe, em última 

instância, ao próprio órgão assistido, cabendo a este órgão de 

assessoramento tão somente observar se contém as previsões 

necessárias relacionadas art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/ 2021.  
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De análise do documentos acostados nos autos, 

notadamente dos aspectos legais, sem adentrar ao viés técnico, 

vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) 

necessidade da contratação, b) previsão no plano anual de 

contratação, c) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) 

posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 

atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que 

aparentemente o ETP preenche os requisitos previstos na legislação 

em comento. 

 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14.133/21 

estabelece que o planejamento da contratação deverá contemplar a 

análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual. 

  

No caso concreto, verifica-se que a 

Administração elaborou o gerenciamento de risco, sendo conveniente 

ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal 

determina que as obras, serviços, compras e alienações da 

Administração Pública serão precedidas de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 

ressalvados os casos especificados na legislação. 

 

A licitação configura procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona 

a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato 

administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser 

processado em estrita conformidade com os princípios estabelecidos 

na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 
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Com vistas nisso, o legislador 

infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do preceito 

constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova 

Lei de Licitações nº. 14.133/21, a qual estabelece as diretrizes 

gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como 

entabula as possíveis modalidades de licitação que poderão ser 

adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública.  

 

A obrigatoriedade da realização do procedimento 

licitatório é um corolário do princípio constitucional da 

isonomia, previsto na Constituição Federal de 1988 (art. 5º, I), 

pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo Estado. 

Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por 

critérios de amizade pessoal e outros interesses que não o da 

consecução da finalidade pública. Assim, o objeto imediato e 

próprio da licitação é evitar a ocorrência do arbítrio e do 

favoritismo. Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "a 

licitação representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao 

interesse público, pelos particulares, numa situação de 

igualdade".  

 

Sempre que haja possibilidade de concorrência, 

sem prejuízo ao interesse público, deverá haver licitação. A 

contratação direta, sem realização do prévio certame licitatório, 

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na 

própria lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à 

regra geral. A licitação é regra; a contratação direta, exceção.   

 

Ressalta-se, ainda, que a contratação direta, 

sem a realização de licitação, não é sinônimo de contratação 

informal, não podendo a Administração contratar quem quiser, sem 
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as devidas formalidades. Visando impedir a fraudulenta utilização 

dos dispositivos que autorizam a contratação direta, o 

administrador deverá cumprir alguns requisitos, tais como 

identificação da necessidade, fixação do objeto, definição de 

recursos orçamentários.  

 

No presente caso, os requisitos para dispensa de 

licitação encontram-se presentes e respaldados pela legislação 

pertinente, no artigo 72 e seus incisos, da lei 14.133/21.   

 

Em que pese à obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional 

reconhece a existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva 

dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a 

inexigibilidade de licitação.   

 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu 

a possibilidade de existirem casos em que a licitação poderá 

deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a 

celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a 

concretização de certame licitatório.   

 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades 

de contratação direta. O artigo 72, da Lei 14.133/21 elenca os 

possíveis casos de dispensa. 

 

Observa-se que a lei enumerou expressamente as 

hipóteses de dispensa de licitação, sendo rol taxativo.   

 

Tendo em vista o valor da contratação, o 

responsável pela solicitação sugere que a aquisição se dê por 

dispensa de licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/2021. Vejamos: 
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Art. 75.  É dispensável a licitação:  II - para 

contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros 

serviços e compras.   

[R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) - art.182 da Lei 14.133/21 atualizado pelo Decreto Nº 12.807/2025].  

 

Observamos que o preço médio demonstrado pelo 

Setor de Compras ficou em R$ 55.126, 99 (Cinquenta e cinco mil, 

cento e vinte e seis reais e noventa e nove centavos), enquadrando-

se na previsão legal. 

 

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes 

Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a como tal". José 

Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se caracteriza pela 

circunstância de que, em tese, poderia o procedimento ser 

realizado, mas que, pela particularidade do caso, decidiu o 

legislador não torná-lo obrigatório. 

 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente 

administrativo, já que a dispensa de licitação não é proibida. 

Entretanto, este deve levar em conta que a realização do certame 

deve também ser vantajosa para a Administração e respeitar o 

princípio da economicidade.  

 

A Lei nº 14.133/2021, ao instituir as normas para 

licitações e contratos da Administração Pública, autorizou a 

dispensa de licitação em várias hipóteses, ainda que possível a 

competição. São circunstâncias peculiares que aconselham a 

contratação direta, desde que preenchidos os requisitos previstos 

em lei.  

 

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, 

em função do pequeno valor financeiro envolvido, não se 
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justificaria a realização de um procedimento licitatório pela 

Administração.   

 

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, em 

razão do pequeno valor envolvido, a legislação autoriza que se 

reduzam as formalidades prévias às contratações pela Administração 

Pública.   

 

Conforme valores de mercado o valor estará 

enquadrado na dispensa, ou seja, valores que se mostram compatível 

com o limite previsto no art. 75, inciso II, da lei 14.133/2021.  

 

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser 

possível a contratação direta por dispensa de licitação no 

presente caso, substancial restar comprovado que a proposta 

ofertada é a mais vantajosa para a administração. E, a 

demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado 

no mercado.   

 

Como em qualquer contratação direta, o preço 

ajustado deve ser coerente com o mercado, devendo essa adequação 

restar comprovada nos autos, eis que a validade da contratação 

depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 

Administração Pública.  Observamos nos autos as cotações. 

 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o 

cumprimento dos princípios atinentes à licitação, principalmente 

os da impessoalidade, moralidade, probidade e julgamento objetivo, 

além das exigências gerais previstas na Lei nº 14.133/2021, tais 

como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, 

demonstração de que o valor contratado é equivalente ao praticado 

no mercado e a motivação da decisão da Administração Pública.   
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Por fim, interessante e prudente que conste do 

contrato, que será celebrado, que ambas as partes – contratante e 

contratada - devem cumprir e respeitar, durante toda a vigência 

do contrato, o que dispõe no § 1º do artigo 37 da Constituição 

Federal.   

Assim, no desempenho da função de assessoramento 

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade 

Administrativa sobre a importância da devida motivação de seus 

atos, na medida em que recairá sobre esta a responsabilidade 

acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e do 

seu planejamento quantitativo. Destarte, parte-se da premissa de 

que a Secretária solicitante se municiou dos conhecimentos 

específicos imprescindíveis para a adequação do objeto às 

necessidades da Administração Pública, observando os requisitos 

legalmente impostos. 

 

Em consequência disso, presume-se que as 

especificações técnicas contidas no presente certame, inclusive 

quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham 

sido regularmente determinadas pela secretaria competente, com 

base em parâmetros técnicos objetivos, para melhor consecução do 

interesse público. 

 

Uma vez adotadas as providências assinaladas e 

se abstendo da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e 

oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalização do 

processo de contratação direta, nos termos do artigo 75, II, da 

Lei nº 14.133/2021.   

 

III. CONCLUSÃO 
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 Desta forma, pode-se constatar que a contratação direta 

da empresa é possível, desde que haja a publicação do PNCP – 

Portal Nacional de Compras Públicas, atendendo ao princípio da 

publicidade. 

 

 É o parecer, que submetemos à consideração superior do 

Exma. Sra. Prefeita com as vênias de estilo, para que em querendo 

acatar, uma vez que é o entendimento desta Procuradoria. S.M.J 

 

 Delmiro Gouveia/AL, 22 de abril de 2026. 

 

 

Ailton Antônio de Macedo Paranhos 

Procurador Geral do Município 

OAB/AL 6.820 

 

Caroline Oliveira Damasceno  

Procuradora Municipal 

OAB/AL 5.909 
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